
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

REQUERIMENTO Nº , DE 2025.
(DO Sr. YURY DO PAREDÃO)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública para debater sobre a Política
Nacional de Habitação.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base nos artigos 255

e  seguintes  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a

realização de Audiência Pública para debater no âmbito da Comissão

de Desenvolvimento Urbano a Política Nacional de Habitação, bem

como o Programa Minha Casa e Minha Vida, dentre outros. Solicito

que seja convidado:

1. Sr.  Augusto  Henrique  Alves  Rabelo  –  Secretário

Nacional de Habitação do Ministério das Cidades.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  solicitação  visa  a  realização  de  uma
audiência  pública  para  discutir  as  políticas,  programas  e  ações
implementadas pela Secretaria Nacional de Habitação (SNH), com o
objetivo de promover um amplo debate sobre os avanços, desafios e
melhorias necessárias no campo da habitação no Brasil.

A  Secretaria  é  responsável  por  formular,  propor,
acompanhar  e  avaliar  os  instrumentos  para  a  implementação  da
Política  Nacional  de  Habitação,  em  articulação  com  as  demais
políticas públicas e com os órgãos e as entidades direcionados para o
desenvolvimento  urbano,  regional  e  social,  com  vistas  à
universalização  do  acesso  à  moradia,  incluída  a  rural;  além  de
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promover  e  acompanhar  a  consolidação  e  a  modernização  da
legislação do setor habitacional.

A realização dessa audiência pública se faz necessária
para:

1. Avaliar a efetividade das ações e programas
habitacionais implementados pela SNH, como o Programa Minha Casa
Minha  Vida,  entre  outros,  identificando  as  potencialidades  e  as
limitações de sua execução.

2. Promover a transparência na gestão pública,
garantindo  que  as  ações  da  Secretaria  sejam  constantemente
avaliadas  e  que  haja  um fluxo  contínuo  de  informações  sobre  os
projetos e investimentos realizados, contribuindo para a construção
de uma política habitacional mais inclusiva e acessível.

3. Discutir  novos  modelos  e  estratégias  que
possam ser adotados para reduzir o déficit habitacional, levando em
consideração os desafios urbanos, a sustentabilidade ambiental e as
condições socioeconômicas da população mais vulnerável.

Portanto, a audiência pública representará um espaço
democrático  para  o  aprofundamento  do  debate  sobre  a  política
habitacional  no  Brasil,  com vistas  à  construção  de  soluções  mais
adequadas, eficientes e sustentáveis, refletindo as reais necessidades
da população brasileira.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres pares para
aprovação desse requerimento de audiência pública.

Sala das Comissões, em 14 de abril de 2025.

YURY DO PAREDÃO
DEPUTADO FEDERAL – MDB/CE
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